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Alterações introduzidasAlterações introduzidas

. Introdução de preços de entrada na tarifa de Uso da Rede de Transporte
l d d lé d áa pagar pelos produtores de energia eléctrica em regime ordinário e em

regime especial
9 CUR como agregador da PRE
8 A did ó d i l t d i ltâ E h8 A medida só deve ser implementada em simultâneo com Espanha

/ Simplificação da metodologia de cálculo dos custos de operação e
manutenção da actividade de Transporte de Energia Eléctricamanutenção da actividade de Transporte de Energia Eléctrica
8 A simplificação eliminou os custos em função da actividade no 1.º ano

/ C i ibilid d/ Custos com interruptibilidade
9Os contratos de interruptibilidade permitem a participação da procura nos serviços de

sistema
8Considera-se fundamental que haja um tratamento semelhante para toda aConsidera se fundamental que haja um tratamento semelhante para toda a

interruptibilidade (Portaria 1308/2010 e Portaria 1309/2010)
8A nova proposta contradiz uma situação que tinha sido corrigida de forma positiva no último

período de regulação
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Alterações introduzidasAlterações introduzidas

/Enondas – concessionária para exploração de uma zona piloto para o
aproveitamento de energia a partir de ondas marítimasaproveitamento de energia a partir de ondas marítimas
8 Não estão previstos ajustamentos tendo em conta os valores ocorridos.
8 A proposta da ERSE não contempla a recuperação dos custos de arranque.

. Certificação do operador da rede de transporte
No âmbito da certificação prevista a ERSE definiu 1% como percentagem mínima
obrigatória para envio de informação completa e detalhada sobre as entidades queobrigatória para envio de informação completa e detalhada sobre as entidades que,
directa ou indirectamente, tenham direito de voto.

☺ Separação da compra e da venda de energia do comercializador de☺ Separação da compra e da venda de energia do comercializador de
último recurso
9Maior transparência ao mercado
9Permite uma imputação mais equilibrada dos custos com serviços de sistema9Permite uma imputação mais equilibrada dos custos com serviços de sistema

/Tarifas tipo critical peak pricing
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Proposta de alterações a introduzir
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Proposta de alterações a introduzirProposta de alterações a introduzir
� Indexante da taxa de juro aplicada aos desvios tarifários

Substituição da Euribor a 3 meses por uma taxa com maturidade semelhante à recuperação dosSubstituição da Euribor a 3 meses por uma taxa com maturidade semelhante à recuperação dos
desvios pois só assim se garante a neutralidade financeira:
9 Mid SWAP a 2 anos para os desvios a recuperar ao fim de dois anos.
9 Euribor a 1 ano para os desvios a recuperar ao fim de um ano.

� Incentivos à captação de subsídios comunitários
Compensação dos custos incorridos pela empresa

� R l i t C i i d O d d R d d T t (ORT)� Relacionamentos Comerciais do Operador da Rede de Transporte (ORT)
previstos no RRC e
Consequências da aplicação da tarifa de Uso da Rede de Transporte aos
produtores em regime ordinário e em regime especial no RARIprodutores em regime ordinário e em regime especial, no RARI.
Falta:
9 A definição de diversos novos relacionamentos Comerciais que incluem o ORT
9 Extensão dos Contratos de uso das Redes a novas entidades (produtores)
99 O direito do ORT a receber uma retribuição pelo uso das suas instalações e serviços inerentes, pela

aplicação da tarifa de acesso relativa as instalações de produção ligadas a RNT ou a RND, nos
termos definidos no Regulamento Tarifário
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Próximos passosPróximos passos

� Taxa de remuneração:
t ã d d l t lmanutenção do modelo actual 

9 formula de indexação 

9 prémio da taxa associado ao novo CAPEX

� Mecanismo de custos de 
referência
99 Ajuste da metodologia para maximizar 

incentivos à eficiência
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ObrigadoObrigado.


